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Exmo. Sr. Presidente,

O Vereador que esta subscreve solicita o envio da presente Indicação à
GEMUTRAN (Gerência Municipal de Trânsito), com cópia ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Maracaju/MS, para que sejam promovidas ações
de conscientização, orientação e educação para o trânsito voltadas aos
usuários de motocicletas elétricas, ciclomotores, bicicletas elétricas e
patinetes elétricos, bem como a intensificação das campanhas de segurança
viária no Município.                         
 

JUSTIFICATIVA:
 
A presente Indicação visa atender à necessidade de fortalecimento das ações
de educação e conscientização para o trânsito no município de Maracaju/MS,
diante do crescente número de motocicletas elétricas, ciclomotores, bicicletas
elétricas e patinetes elétricos circulando nas vias públicas.
 
Tem sido cada vez mais comum a utilização desses meios de transporte por
pessoas de diferentes faixas etárias, inclusive adolescentes e jovens, o que
exige atenção especial quanto ao conhecimento das normas de circulação,
utilização de equipamentos de segurança e respeito às regras de trânsito.
 
Além disso, os recentes acidentes envolvendo veículos dessa natureza
demonstram a necessidade de atuação preventiva por parte do Poder Público,
por meio de campanhas educativas, palestras, orientações e demais ações de
conscientização voltadas à promoção da segurança viária.
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A iniciativa busca contribuir para a redução de acidentes, preservação da
integridade física dos usuários e conscientização da população quanto à
importância do comportamento responsável no trânsito, beneficiando não
apenas os condutores desses veículos, mas também pedestres e demais
usuários das vias públicas.
 
Dessa forma, a adoção de medidas educativas e a intensificação das
campanhas de segurança no trânsito mostram-se essenciais para promover
um ambiente viário mais seguro, organizado e adequado à realidade atual do
município.
 
 
Certos da atenção de Vossa Senhoria, aguardamos resposta nos termos do art.
15, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica do Município de Maracaju.
 

Sala das Sessões, 01 de Junho de 2026

Diogo Frizzo
Vice-presidente(a) - PL
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